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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	           98
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	10.304.4152.4.232.000
	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. Implantar com eficiência qualitativa e quantitativa todas as ações de Vigilância sanitária no Município de Uruguaiana. Inclusão da divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos, opção sustentável econômica.


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.03
	Fundo Municipal de Saúde


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	Vigilância Sanitária
	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. Implantar com eficiência qualitativa e quantitativa todas as ações de Vigilância sanitária no Município de Uruguaiana. Inclusão da divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos, opção sustentável econômica.


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. Implantar com eficiência qualitativa e quantitativa todas as ações de Vigilância sanitária no Município de Uruguaiana. Inclusão da divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos, opção sustentável econômica.


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. Implantar com eficiência qualitativa e quantitativa todas as ações de Vigilância sanitária no Município de Uruguaiana. Ampliar a equipe de Vigilância Sanitária, ampliar e modernizar a estrutura administrativa e operacional da Vigilância Sanitária. Garantir, fortalecer e ampliar os recursos humanos, insumos, equipamentos recursos materiais e tecnológicos para as ações e o trabalho de Vigilância Sanitária. Inclusão da divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos, opção sustentável econômica. Promover ações educativas junto às escolas públicas.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:


	1.O  Art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) afirma que “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, demonstrando o  compromissos do Estado Brasileiro com a saúde da população e a garantia de atendimento público, humanizado e de qualidade.
2.O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a Vigilância Sanitária ocupa papel imprescindível para a saúde coletiva, e para as ações de prevenção aos riscos à saúde, garantia de qualidade de produção, distribuição e consumo de bens e serviços relacionados à saúde, às condições de trabalho e do meio ambiente.
3. É fundamental que a Vigilância Sanitária conte com infraestrutura administrativa e operacional para a execução das atividades pertinentes ao órgão e para o atendimento ágil e humanizado à população uruguaianense.


Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





